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PORTARIA Nº 4684                               DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza o Inicio de Procedimento Licitatório

DANIEL THALHEIMER, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso das atribuições legais,  AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitações a dar
início ao Edital 031/2017, Processo Licitatório nº 084/2017, Pregão Presencial nº 027/2017, cujo
objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços na área de Fonoaudiologia com carga
horária  semanal  de  08  (oito)  horas,  atendimento  este  junto  a  Unidade  Básica  de  Saúde  do
Município, cuja despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Enquadramento da Despesa: Secretaria Municipal de Saúde.
RUBRICA: 0701 10 301 0047 2046 31903400000000 0040 – Manutenção da Secretaria -

Outras despesas de pessoal – Saldo da dotação nesta data R$. 1.473,05 (hum mil quatrocentos e
setenta e três reais e cinco centavos).

RUBRICA: 0701 10 301 0047 2046 31903400000000 4510 – Manutenção da Secretaria -
Outras despesas de pessoal – Saldo da dotação nesta data R$. 38.034,13 (trinta e oito mil trinta e
quatro reais e treze centavos).
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